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SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 17 DE OUTUBRO DE 2022

ANO 2022

PUBLICAÇÕES

ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 339/2022
De 14 de outubro de 2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o 
requerimento do Ver. Walter Hayashi, resolve:

I – NOMEAR o senhor, ALEX OLIVEIRA DA SILVA, 
para o cargo de Assistente Parlamentar, padrão 
“DAL.3”, de provimento em comissão, conforme a 
Res. nº 05, de 13 de dezembro de 2018 e alterado 
pela Res. nº 04, de 01 de julho de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Plenário “Mário Scholz”, 14 de outubro de 2022.

Ver. Robertinho da Padaria
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara 
Municipal de São José dos Campos, aos quator-
ze dias do mês de outubro do ano de dois mil e 

vinte e dois.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral

 CONTRATAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÃO

Processo nº 9591/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: contratação de servi-
ços de hospedagem de site por 12 (doze)
meses
1.2. Descrição completa: Prestação de serviços 
de hospedagem de site por 12 (doze).

• Servidor VPS – Locação de um CPU virtual para 
Hospedagem de Site, com as seguintes configu-
rações mínimas:

- Linux;
- Memória ram: 8 GB;
- Processamento: 4 vCPUs;
- Espaço em Disco SSD: 600 GB;
- Transferência inclusa: 5000 GB;
- Gerenciamento Web PHP + Banco de Dados 
MySQL;
- 5 (cinco) Bases de Dados do Banco de Dados 
MySQL, com no mínimo 200mb de espaço interno 
para uso;
- Gerente de e-mail (1 caixa de e-mail para envio 
de mensagens);
- Velocidade de Banda – 300mbit/s;
- 1 Backup diário dos arquivos automático;
- Data Center certificado ISAE 3402

1.3. Quantidade: 12 (doze) meses
1.4. Finalidade: Manter o site da Câmara Munici-
pal de São José dos Campos em funcionamento.

D.O. - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS                                                                                                            17 DE OUTUBRO DE 2022                     PÁGINA   -   13



2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguin-
tes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
execução, item 4.2.1, a cotação deverá informar o 
prazo de entrega possível, o qual será analisado 
pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa. 

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora 
a empresa que apresentar o menor preço, desde 
que respeitadas as condições estabelecidas nes-
te Aviso, ressalvada a possibilidade de a Admi-
nistração decidir motivadamente pela proposta 
mais vantajosa de acordo com outros critérios 
objetivos.
4.2. Execução:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebi-
mento da AS (Autorização de Serviço), que será 
encaminhada por e-mail.
4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de 
Serviço – AS não seja confirmado em até 2 dias 
úteis após seu encaminhamento, a contratante 
providenciará a sua publicação no Diário Oficial 
do Poder Legislativo de São José dos Campos – 
DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), e o 
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prazo de entrega se iniciará na data da publica-
ção.
4.2.3. Local de execução: Câmara Municipal, 
situada na Rua Desembargador Francisco Murilo 
Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São José dos Campos 
– SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias após a 
emissão da Nota Fiscal, que somente poderá ser 
emitida após a conclusão do serviço ou da etapa, 
nos casos de execução parcelada.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. A execução do serviço na Câmara Munici-
pal, quando necessário, deve ser realizada entre 
8h00 e 11h30 e 13h30 e 17h30;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário 
previsto no item 3.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
4.4.3. Não será admitida execução parcial sem 
autorização prévia da Câmara Municipal, por 
meio de sua Seção de Contratos. 
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de qual-
quer das condições especificadas neste Aviso 
e/ou na proposta comercial, fica a Contratada 
sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para aceitar 
a Autorização de Serviço emitida pela Contratan-
te, em até 2 dias úteis contados de seu recebi-
mento no e-mail, ficará sujeito à MULTA de 10% 
(dez por cento) calculada sobre o valor total da
Autorização de Serviço – AS;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) 
do(s) serviço(s) descrito(s) na Autorização de 
Serviço – AS, ficará a Contratada sujeita a MULTA 
DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 
cento) calculada sobre o valor do item ou
itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de serviço em desacordo com 
o descrito na Autorização de Serviço – AS, terá 
essa empresa 10 (dez) dias úteis para sanar a 
irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três
por cento) sobre o valor do item entregue em 
desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias,



após o que, será caracterizada inexecução do 
contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial 
do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação 
cumulativa de MULTA de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
item irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e indepen-
dentemente das multas acima, as seguintes 
sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com 
a Administração Pública direta e indireta do Mu-
nicípio de São José dos Campos, por até 3 (três) 
anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR com a Administração Pública dire-
ta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente 

AVISO DE CONTRATAÇÃO

Processo nº 9488/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Reforma de poltrona.
1.2. Descrição completa: Reforma de 5 (cinco) 
poltronas, que inclui a troca do pano de revesti-
mento do espaldar e do assento (cor preta).
1.3. Finalidade: Padronização na decoração do 
ambiente e restauração do bem.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguin-
tes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
execução, item 4.2.1, a cotação deverá informar o 
prazo de entrega possível, o qual será analisado 
pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora 
a empresa que apresentar o menor preço, desde 
que respeitadas as condições estabelecidas neste 
Aviso, ressalvada a possibilidade de a 
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4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) 
do(s) serviço(s) descrito(s) na Autorização de 
Serviço – AS, ficará a Contratada sujeita a MULTA 
DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 
cento) calculada sobre o valor do item ou
itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de serviço em desacordo com 
o descrito na Autorização de Serviço – AS, terá 
essa empresa 10 (dez) dias úteis para sanar a 
irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três
por cento) sobre o valor do item entregue em 
desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que, será caracterizada inexecução do 
contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial 
do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação 
cumulativa de MULTA de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
item irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e indepen-
dentemente das multas acima, as seguintes 
sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Muni-
cípio de São José dos Campos, por até 3 (três)
anos; 
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR com a Administração Pública dire-
ta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:
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Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros 
critérios objetivos.
4.2. Execução:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebi-
mento da AS (Autorização de Serviço), que será 
encaminhada por e-mail.
4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de Ser-
viço – AS não seja confirmado em até 2 dias úteis 
após seu encaminhamento, a contratante pro-
videnciará a sua publicação no Diário Oficial do 
Poder Legislativo de São José dos Campos – DOL 
(http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), e o prazo 
de entrega se iniciará na data da publicação.
4.2.3. Local de execução: Câmara Municipal, 
situada na Rua Desembargador Francisco Murilo 
Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São José dos Campos 
– SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias após a 
emissão da Nota Fiscal, que somente poderá ser 
emitida após a conclusão do serviço ou da etapa, 
nos casos de execução parcelada.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. A execução do serviço na Câmara Munici-
pal, quando necessário, deve ser realizada entre 
8h00 e 11h30 e 13h30 e 17h30;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário 
previsto no item 3.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
4.4.3. Não será admitida execução parcial sem 
autorização prévia da Câmara Municipal, por 
meio de sua Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de qual-
quer das condições especificadas neste Aviso 
e/ou na proposta comercial, fica a Contratada 
sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para aceitar 
a Autorização de Serviço emitida pela Contratan-
te, em até 2 dias úteis contados de seu recebi-
mento no e-mail, ficará sujeito à MULTA de 10% 
(dez por cento) calculada sobre o valor total da
Autorização de Serviço – AS;



a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PROCESSO LEGISLATIVO

Processo nº 9642/2022
Requerimento nº 1302/2022
Justifica ausência na sessão ordinária do dia 
04 de outubro de 2022, por problema de saúde, 
conforme atestado médico anexo.

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos regimentais, justificar au-
sência na sessão ordinária no dia 04 de outubro 
de 2022, conforme atestado anexo.

Plenário “Mario Scholz”, 5 de outubro de 2022.

Ver. Dulce Rita - PSDB

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 13 DE
OUTUBRO DE 2022

Aprova as contas da Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos, relativas ao exercício de 2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
APROVA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Ficam aprovadas as contas da Prefeitura 
Municipal de São José dos Campos, relativas ao 
exercício de 2019.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Plenário “Mário Scholz”, 13 de outubro de 2022.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Ver. Robertinho da Padaria
Presidente

Ver. Juvenil Silvério
Primeiro-Vice-Presidente

Ver. Lino Bispo
Segundo-Vice-Presidente

Ver. Marcão da Academia
Primeiro-Secretário

Ver. Marcelo Garcia
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal de São José dos Campos, aos treze 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e 

vinte e dois.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral
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C Â M A R A M U N I C I PA L
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CAMARASJC.SP.GOV.BR

RUA DES. FRANCISCO
MURILO PINTO, 33
VILA SANTA LUZIA
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